
ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃo

PODER LEGISLATIVO

ATA DA 04 (QUARTA) SESSÃO ORDINARIA DA OTAVA LEGISLATURA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 18 DE MARÇO DE 2026.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de março do ano de 2026 reuniram-se nesta Casa os

seguintes vereadores:Luciano Soares Lopes, Presidente;José Paulo de Moura Junior, que

ficou como 1°Vice-Presidente:Charles Costa Lima, 2° Vice-Presidente;Jonas dos Santos

Cirilo, 1° Secretário; Willian Reisardh, 2° Secretário; Jean Michel Paulo Moura, 3

Secretário; Gleison da Silva lbiapino, Ziviane Silva de Araújo, Lindomar da Costa e Alan

Alves de Oliveira Araújo. ApÓs a leitura bíblica o presidente declara em nomede Deuse

daConstituiçãoabertaa sessão,em seguida o presidentefez a chamada dos vereadores.

o vereador André SilvaCardoso estava ausente.Em seguida o presidente passa para o 1°

secretário fazer leitura da últimaata, overeador José Paulo deMouraJunior pede dispensa

da leitura da ata, que foi colocado em votação e aprovado com 9votos favoráveis e I voto

contrário do vereador Charles Costa Lima, que justifica seu voto contrário devido a

solicitação que omesmo fez na sessão anterior para que nesta sessão a ata fosse lida e

caso o seu pedido não fosse atendido iria seretirar da sessão, o presidente Luciano Soares

fala ao mesmo que a dispensa da leitura da ata ocorre de forma democrática e que o

vereador ficasse a vontade para se retirar da sessãoe assim o fez, após o vereador Charles

Costa Lima retira-se do plenário o presidente Luciano Soares Lopes convida o vereador

Alan Alves de Oliveira Araújoa compor amesacomo2°vice-presidente. No ato seguinte

o presidente passa para o 1° Secretário fazer a leitura do Oficio n' 032/2026 - GAB
PREF, que encaminha Veto Total n° 001/2025 ao Projeto de Lei n° 005/2025 do Poder

Legislativo, de autoria do vereador Jcan Michel Paulo de Moura, que "Dispõe sobre o
apoio do Poder Público Municipal às instituições religiosas que promovam atividades

culturais e sociais durante o período carnavalesco,e dá outras providências", o vereador

Jonas dos Santos Cirilo pede dispensa de interstício que foi colocado em votação e

aprovado, em seguida o presidente encaminhao Veto Total n° 001/2026 para a Comissão

de Constituição, Justiça e Redação, que tem como presidente o vercador José Paulo de

MouraJunior,quenouso da palavra cumprimenta a todos presentes eencaminha para

a relatora vereadora Ziviane Silva de Araújo que no uso da palavra cumprimenta a todos

e fala que já analisou o projeto anteriormentee afirma que o mesmo éconstitucional e

não hávícios de iniciativa, mantendo seu voto pela aprovação, em seguida o vereador

presidente José Paulo de Moura Junior passa a palavra para o Assessor Juridico Dr.

Kalebe Almeida que no uso da palavra, declara que fez análise técnica ao Veto Total n°

001/2026, e afirma que o referido projeto de lei é totalmente constitucional e não há

justificativa formal e nem legal para o veto na integralidade, e o parecerjuridico é pela

derrubada do veto e aprovação do projetode lei, o presidenteretoma a palavrae informa

que devido àausência do membro vereador André Silva Cardoso, omesmo vota pela

reprovação do vetojuntamente com a relatora, ficando assim reprovado o veto total n°

001/2026, em seguida o presidente Luciano Soares Lopes coloca em votação o parecer

da comissão de Constituição,Justiça e Redaç�ão que foi aprovado, em seguida o presidente

coloca em votação em três tunos o Veto Total n° 001/2026, que foi reprovado por

unanimidade nos três turnos, posteriormenteo presidentepassa para o 1° secretário fazer

leitura doOficio N° 030/2026 - GABPREF, que encaminha a Lei Municipal sancionada

n° 188 de 26de fevereiro de 2026, que “Altera a Lei Municipal n° 165, de 04 de abril de

2025, e dispõe sobre a alteraçãodos vencimentos dos Profissionais da Educação do

Município de Governador Edison Lob�o/MA e dáoutras providências",logo após o

presidente passa para o 1° secretário fazer leitura do Oficio n° 033/2026 -GABPREF,
que encaminha o Projeto de Lei n° 003/2026, do Poder Executivo, que "Altera o art. 7°
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da Lei Municipal n°46, de 20de fevereiro de 2020, para majoraro percentual do adicional

noturno devido aos os servidores ocupantes da função de vigia vinculadosa Secretaria

Municipal de Educação, e dá outras providéncias", overeador Lindomar da Costa pede

dispensade intersticio que foi colocado em votação e aprovado,em seguida o presidente

encaminha para a Comissão de Constituição Justiça e Redação que tem como presidente

overeador José Paulo de Moura Junior, o mesmo na uso da palavra cumprimenta a todos

0s presentes e passaa palavra para a relatora vereadora Ziviane Silva de Araújo a mesma
pede ao assessor juridico que exare seu parecer referente a presente propositura, o Dr.

Kalebe Almeida no uso da palavra após análise técnica ao projeto de lei opina pela

aprovação da presente propositura por estar em consonância com a Legislação Federal e
a Constituição, após, a relatora vercadora Ziviane Silva de Araújo retoma a palavra e

exara parecer favorável ao projeto de lei, posteriormenteo presidente da comissão vota

pela aprovação do projeto, logo após, o presidente Luciano Soares passa para o presidente

da Comissão de Finanças e Orçamento, que tem como presidente o vereador Alan Alves

de Oliveira Araújo, que no uso da palavra cumprimenta a todosos presentes eencaminha
para o relator vereador Jean Michel Paulo de Moura, que exara parecer favorável a

presentepropositura, em posteriormente o presidente da comissão concede a palavra para

omembro vereador Lindomar da Costa que vota favorável a presente propositura, o
presidente Alan Alves de Oliveira Araújo retoma a palavra e declara aprovado o parecer

da presente comissão, em seguida o presidente Luciano Soares encaminha a presente

propositurapara a Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, que tem como
presidente o vereador Lindomar da Costa, no uso da palavra cumprimenta a todos os

presentes e encaminha para o relator vereador José Paulo de Moura Junior, que exara

parecer favorávela presente propositura, posteriormenteo presidente da comissão passa

a palavra para o membro vereador William Reisardh que vota favorável a presente

propositura, o presidente Lindomar da Costa retoma a palavrae declara aprovado o

parecer da presente comiss�o, cm seguida o presidente Luciano Soares Lopes retoma a

palavra e coloca em votação os pareceres verbais da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, Comissão de Finanças eOrçamento eComissão de Educação, Cultura, Esporte

e Turismo que foram aprovados, logo após o presidente coloca em votaçãoem três turnos

oProjeto deLei n° 003/2026, do Poder Executivo,que “Alterao art. 7°da LeiMunicipal

n° 46,de 20de fevereiro de 2020, para majorar o percentual do adicional noturno devido

aos os servidores ocupantes da função de vigia vinculados a Secretaria Municipal de

Educação, edáoutras providências", que foram aprovados, posteriormenteo presidente

passa para o 1° secretário fazer leitura do Parecer n' 001/2025 da Comissão de

Constituição,Justiça e Redação, ao Projeto de lLei n° 038, de 26de novembro de 2025,

de autoria do Poder Executivo que "Cria o Conselho Municipal de Esporte Lazer e dá

outras providências",em seguidao presidente passa para o 1° secretário fazer leitura do
Parecer n° 003/2026 da Comissão de Finanças e Orçamento, ao Projeto de Lei n° 038,

de 26 de novembro de 2025, de autoria do Poder Executivo, que "Cria o Conselho

Municipal de Esporte Lazeredá outras providências", após, o presidente passa para o 1°

secretário fazer leitura do Parecer n° 005 da Comissão de Educação, Cultura, Esporte e

Turismo, ao Projeto de Lei n° 038, de 26 de novembro de 2025, de autoria do Poder

Executivo, que Cria o Conselho Municipal de Esporte Lazere dá outras providéncias"

em seguida o presidente coloca em votação os parcceres n° 001, 003 e 005 e todos foram

aprovados, logo após, o presidente coloca em votação o Projeto de Lei n° 038 Poder

Executivo, que "Cria o Conselho Municipal de Esporte Lazer e dá outras providências".

que foi aprovado, em seguida o presidente passa para o 1° secretário fazer leitura do

Parecer n° 044/2025 da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, ao Projeto de Lej

n° 006 de 03 de novembro de 2025, do Poder Legislativo, de autoria do vereador
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Lindomar da Costa, que "Disp�e sobre a obrigatoriedade de instalação de câmeras demonitoramento com áudio e video,(iPSevalidador cletronico nos ônibus de transporteescolar publico municipais e estaduais no municipiode Govermador Edison Lobão-MA"em seguda o presidente passa a palavra parao 1° secretário fazer leitura do Parecer n002/2026 da Comissão de Finanças e Orçamento, ao Projeto de Lei n 006, de 03 denovembro de 2025, do Poder Legislativo, que Dispõe sobre a obrigatoriedade de
instalação de câmeras de monitoramento com áudio e video,GPS e validadoreletròniconos ônibus de transporte escolar público municipais e estaduais no municipio deGovernador Edison Lobão-MA",em scguida o presidente passa a palavra paraosecretário fazer leitura do Parecer n" 004/2026 da Comissão de Educação, Cultura,Esporte eTurismo, ao Projeto de Lein° 006, de 03 de novembro de 2025, do Poder
Legislativo, de autoria do vercador Lindomar da Costa, que "Dispoe sobre a
obrigatoriedadede instalação de câmeras de monitoramento com áudio e video,GPS e
validadoreletrônico nos ônibus de transporte escolar público municipaise estaduais nomunicipio de Governador Edison Lobdo-MA", posteriormente o presidente coloca em
votação ospareceresn°044/2025 e n 002 e 004/2026 que foram aprovados,em seguida
� presidente coloea em votacao o Projeto de Lei n" 006 Poder l.egislativo de 03 de
novembro de 2025, que dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de câmeras de
monitoramento com áudio e vídeo,GPS e validador eletr�nico nos ônibus de transporte
escolar público municipais e estaduais no municipio de Governador Edison Lob�o-MA",
que foi aprovado, após, o presidente pergunta se algum vereador deseja fazer algum
requerimento verbal ou encaminhar algum oficio, não havendo nenhuma solicitação o
presidente passa a sessão parao grande expediente, o vereador Lindomar da Costa no uso
da palavra cumprimenta a todos os presentes e parabeniza os vigias pela conquista do
reajuste salarial aprovado hoje,aindana oportunidade fala sobreo trabalho das Auxiliares
de Serviços AdministrativosEducacionais - ASAE, que irá lutar paraconseguiro auxílio
insalubridade para essa classe, os vereadores Jonas dos Santos Cirilo e Alan Alves de
Oliveira Araújo pedem aparte que éconcedido pelo oradore na oportunidadecorroboramcom as afirmativasdo vereador,em seguida o vercador Lindomnar da Costa retoma a
palavra e comenta ainda sobrea aprovação do projeto de lei de sua autoria c agradece aos
demais pares pelo apoio e encerra agradecendo, em seguida o presidente coloca em
votação o pedido de fala de autoria do vereador Alan Alves de Oliveira Araújo ao St.

Nivaldo representando a categoria dos vigias, que foi aprovado, o Sr. Nivaldo no uso da
palavra cumprimenta a todos os presentes e na oportunidade fala da sua gratid�o pela
aprovaç�o desse reajuste a toda categoria e em nome de todos da categoria faz

agradecimentos a todos os envolvidos nesse projeto e encerra agradecendo pela
oportunidade,e não havendo mais nada a tratar opresidente declara em nome de Deus e
da Constituição encerrada a sessão. Eu Bruna Rodrigues de Abreu auxiliar Legislativo,

lavrei a presente ata que após lida serásubmetida a votação. Sala das Sessões da Câmara
de Governador Edison Lob�o aos 18 (dezoito) dias domês de março do ano de 2026.
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